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PROJETO DE INDICAÇÃO: 10/2026

Sugere ao Poder Executivo Municipal o envio de 
Projeto de Lei que institui o Programa "Gabinete de 
Vidro", visando a transparência total, controle 
rigoroso de frequência e jornada de trabalho dos 
cargos em comissão no Município de Fortim.

A VEREADORA KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, em conformidades com o Regimento Interno da câmara municipal de 
Fortim, vem, respeitosamente, PROPOR o presente PROJETO DE INDICAÇÃO.

Vem sugerir a implementação do PROGRAMA GABINETE DE VIDRO, com as seguintes 
diretrizes de transparência ativa:

1.Publicação da Jornada Detalhada: Obrigatoriedade de constar no site oficial a escala 
de trabalho de cada servidor comissionado, especificando o horário de entrada, intervalo 
e saída (Ex: 08:00h às 12:00h e 14:00h às 18:00h).

2.Localização Física: Identificação exata da unidade, departamento ou setor onde o 
servidor cumpre o seu horário, para permitir a fiscalização presencial por qualquer 
cidadão ou órgão de controle.

3.Folha de Ponto Mensal: Publicação das folhas de ponto originais, devidamente 
assinadas e datadas, contendo os registros diários de entrada e saída, de forma a 
comprovar o cumprimento integral da carga horária.

4.Lista Nominal e Vencimentos: Manutenção da lista atualizada com nome, cargo e 
salário bruto, facilitando o cruzamento de dados entre a remuneração recebida e a 
função desempenhada.

JUSTIFICATIVA

Nobres Colegas,
A presente indicação visa atacar uma das maiores queixas da população de Fortim: a existência 
de pessoas que recebem salários públicos, mas cujos rostos são vistos nas repartições em 
horário de expediente, pessoas que trabalham no município com determinadas regalias que 
moralmente não condizem com os gastos públicos 

1. O Fim da "Escala Invisível": Muitas vezes, cargos de confiança são ocupados sob o pretexto 
de "horário flexível" ou "trabalho externo" para camuflar a ausência total de serviço. Ao obrigar a 
prefeitura a dizer de que horas a que horas o servidor trabalha, estamos devolvendo ao povo o 
direito de fiscalizar o que ele mesmo paga. Se um cidadão for ao setor às 10h da manhã e o 
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servidor escalado para aquele horário não estiver lá, a irregularidade estará comprovada.

2. Eficiência Operacional: A transparência de horários melhora o atendimento ao público. O 
cidadão saberá exatamente em qual turno encontrará o responsável por cada serviço, evitando 
viagens perdidas às secretarias.

3. Moralidade Administrativa: A fixação de horários e a publicidade dos pontos assinados são o 
maior desestímulo à prática de "funcionários fantasmas" e "dobradinhas" ilegais de horários com 
o setor privado. É um mecanismo de proteção ao bom gestor e de punição ao mau uso da 
máquina pública.

4. Blindagem Contra Nepotismo e Favorecimento: Quem indica um aliado para um cargo deve 
garantir que ele trabalhe como qualquer outro cidadão. O "Gabinete de Vidro" garante que o 
privilégio da indicação política não se transforme no privilégio da ociosidade remunerada.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Fortim, 10 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 10/03/2026
pelo CPF: ***.704.783-** no IP: 192.168.3.21

Kath Anne Meira da Silva Simonassi
Vereador(a) - MDB

Câmara Municipal de Fortim
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